
 

                                                               

 LEI Nº 006 DE 11 DE ABRIL DE 2025 

 

 

REVOGA DISPOSITIVOS 

DA LEI N° 361/11 DE 18 DE 

JULHO DE 2011, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA 

BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais faz saber 

que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. Ficam revogados o art. 27, §1º e §2º do mesmo artigo, 

da Lei 361 de 18 de julho de 2011, que Reformula o Plano de Carreira e 

Remuneração dos Profissionais do Magistério Público do Município de 

Itaguaçu da Bahia e dá outras providências. 

 

                       Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaguaçu da Bahia, 22 de Abril de 2025. 

 

 

ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 


